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Ementa: Indica ao Chefe do Poder Executivo, |

a viabilidade de reabertura do albergue para
acolhimento as pessoas em situação: de rua,
neste Município.

Senhor Presidente,

INDICO, após cumprida as formalidades regimentais, ao Chefe do Poder
Executivo, pata que através do setor competente, viabilize a reabertura do albergue para
acolhimentoas pessoas em situação de rua, neste Município.

JUSTIFICATIVA: Esta reabertura do albergue se faz necessária para os
moradores êm situação de rua, pois estamos.no inverno e já estamos vivendo noites frias
de baixas temperaturasdevido ão clima de nossa região.

Este serviço de acolhimentoé uma forma de oferecer garantias de condições
de estadia, convívio, higiene e endereço de referência para acolher pessoas em situação
de rua.

São Pedro, 17 de julho de 2024.  Câmara Municipal de São E
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